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MENSAGEM NP 344/2021-ALE 

H 3: 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 799/2020, que "Institui como atividades 

essenciais a prestação de serviços advocatícios e a de contabilidade durante a vigência de estado 

de emergência ou de estado de calamidade pública". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 23 de novembro de 2021. 

Deputa 	RE DANO 

Presidente ALE/RO 

411. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N 2  799/2020 

Institui como atividades essenciais a prestação 

de serviços advocatícios e a de contabilidade 

durante a vigência de estado de emergência ou 

de estado de calamidade pública. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  As atividades privadas de advocacia e de contabilidade são consideradas essenciais, 

não podendo o seu funcionamento ser impedido, no Estado de Rondônia, durante a vigência de 

estado de emergência ou de estado de calamidade pública. 

Art. 22  Os prestadores de serviços advocatícios e de contabilidade deverão seguir as 

normas determinadas pelas autoridades competentes, durante a vigência de estado de 

emergência ou de estado de calamidade pública. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 23 de novembro de 2021. 

Deputaço X REDANO 

Presidente — ALE/RO 
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